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INDICAÇÃO Nº  63/2017 
Senhor Presidente: 

A Vereadora SONIA TERESA CAMARA LIMA da Bancada 
do PP, com o apoio dos demais Vereadores, nos termos 
regimentais, propõe que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprecie e, se aprovada, envie ao Poder Executivo a 
seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA, ATRAVÉS DO ÓRGÃO 
COMPETENTE, PROVIDENCIE: 

“QUE O PAVIMENTO INFERIOR DA CASA DE CULTURA PROFESSOR BIA, QUE 
TEM ACESSO PELA RUA HERMÍNIO CALEFFI, SEJA DESTINADO PARA SEDE DAS 
SEGUINTES ENTIDADES: ROTARY CLUBE (CASA DA AMIZADE), LIONS CLUBE (LEO 
CLUBE E LEOZINHO) E LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER”. 

 
JUSTIFICATIVAS: 
 Todas essas entidades não possuem sede própria para realizarem suas reuniões 
periódicas, guardarem seu material e desenvolverem suas atividades; 
 Todas elas desenvolvem, há muitos anos, trabalho voluntário, beneficente, sem fins 
lucrativos, reconhecido pela comunidade constantinense, e dependem da sede de outras 
entidades para realizarem suas reuniões, guardarem seu material e desenvolverem suas 
atividades; 

No prédio onde fica a Casa de Cultura existe um pavimento onde há apenas pilares de 
concreto armado. A sugestão é que seja fechado e dividido em, pelo menos, três salas, as quais 
poderiam ser destinadas uma para cada entidade, ficando, ainda, mais um espaço comum para 
reuniões, banheiros e uma pequena Copa. Esses espaços seriam suficientes para todas 
desenvolverem suas atividades. 
 Em relação aos custos, sugerimos que haja uma parceria do Poder Público com as 
entidades beneficiadas, onde estas participariam com o material de construção (que poderia ser 
arrecadado), e o município com a mão de obra. Após a construção, seria definida a participação 
de cada entidade no pagamento de água e luz.  
 Considerando o acima exposto, apresentamos essa indicação. 

Maiores justificativas serão apresentadas em plenário. 
Sala de sessões, aos 02 de outubro de 2017. 

 
Sonia Teresa Camara Lima 

Vereadora Proponente 
Apoio: 
 
Vereador Lírio Rigon                                              Vereador Ivalino da Silva 
 
Vereador Nildo Zanella                                          Vereador Vilson Menegazzo 


